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ESTADO DE SANTA CATARINA

CONSELHO ESTADUAL DE ESPORTE

ATA Nº 10/20 – REUNIÃO PLENÁRIA – EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE1
ESPORTE DE SANTA CATARINA – CED: No dia três de junho de dois mil e vinte reuniu-se por2
videoconferência pelo aplicativo Zoom Cloud Meetin, pela situação de emergência em que3
encontra-se o Estado de Santa Catarina devido a pandemia do COVID-19, e seguindo as4
orientações do inciso I, art. 5° do Decreto 507 de 16 de março de 2020, contou com as5
presenças dos Conselheiros Michele de Souza - Presidente CED, Adelino da Silva Filho, Ademir6
Schultz Junior, Airlon da Silva Jaques, Alexandre Beck Monguilhott, Ana Rosa Castellain, Darcio7
de Saules, Elton Miguel Santin, Enemir Corozzola, Enio Francisco Demoly Neto, José Jarbas8
Soares, Kelvin Nunes Soares, Luciano Goulart, Marcel Henrique Kodama Pertille Ramos,9
Marcelo Marcel Franco José da Silva, Mário Luiz Hyarup Medaglia, Osvaldo Juncklaus, Rui10
Godinho da Mota, Selvino Anderson Junior, Sérgio Luis Schlemper, Talis Giovani Fagundes.11
Contou também com a presença dos Srs. Luciano Heck, Gerente de Esporte de Rendimento,12
Luiz Fernando Bezerra, Gerente de Esporte de Participação e Sr. Sérgio Galdino, Gerente de13
Esporte Escolar.// Com quórum legal a presidente, Michele de Souza, deu as boas-vindas a14
todos e iniciou a reunião às 17h.// I.Aprovação das atas 08 e 09. II.Expediente;15
III.Encaminhamentos: a)Parece Comissão Legislação e Normas - Referente aos16
encaminhamentos das comissões permanentes; b)Comissão de Desporto Participação: 1.17
DELIBERAÇÃO REGULAMENTOS: a.PARAJASC - Fesporte 694 / 2020. b.JASTI - Fesporte 758 /18
2020. 2.Recomendação da comissão à Fesporte. c)Comissão de Desporto Escolar:19
1.DELIBERAÇÃO REGULAMENTOS: a.Escolar- Fesporte 730 / 2020. 2.Recomendação da20
comissão à Fesporte. d)Comissão de Desporto Rendimento: 1.DELIBERAÇÃO REGULAMENTOS:21
a.Rendimento - Fesporte 690 / 2020. 2.Recomendação da comissão à Fesporte.22
IV.DELIBERAÇÃO Calendário de Eventos da Fesporte 2020; V.CRED`s: a)FESPORTE 185 / 2020 -23
Federação Catarinense de Motociclismos; b)FESPORTE 203 / 2020 -Associação Chapecoense de24
Taekwondo; c)SOL 581 / 2019 - Federação Catarinense de Taekwondo; d)FESPORTE 786/2020 -25
Federação Catarinense de Tênis. VI.Assuntos Gerais.// . A presidente colocou em votação as26
atas 08 e 09 encaminhadas eletronicamente aos conselheiros, sendo essas aprovadas por27
unanimidade.// II.Expediente;// III.Encaminhamentos: Os conselheiros Selvino Anderson28
Junior e Sergio Luis Schlemper apresentaram em conjunto: Considerando o momento de29
pandemia devido ao COVID-19, neste caso, o decreto do Governo do Estado de Santa Catarina30
número 630 de primeiro de junho de dois mil e vinte no seu Art.1º inciso III que trata da31
liberação dos eventos esportivos organizados pela Fundação Catarinense de Esportes32
(FESPORTE); Solicitamos definições dos eventos a serem cancelados pela FESPORTE no ano de33
2020, na tentativa de firmar a participação dos municípios nos eventos que ainda irão34
acontecer, visto através das pesquisas realizadas pelas comissões. Esta solicitação foi feita35
verbalmente por vários dirigentes municipais das regiões desses conselheiros, no intuito de36
com estas definições buscarem a tentativa junto aos Prefeitos Municipais o pagamento das37
bolsas e fomentos, em municípios que ainda não o fazem, assim como planejamento de38
logístico de participação que envolve também orçamento publico para pagamento das39
despesas. Após a apresentação, a presidente colocou em discussão, após debate, o40
encaminhamento foi aprovado por maioria.// a)Parece Comissão Legislação e Normas -41
Referente aos encaminhamentos das comissões permanentes; o conselheiro Enio Demoly,42
relator do parecer, após acompanhar as reuniões das comissões e analisar seus pareceres43
apresentou o Relatório: As comissões de participação, educacional e rendimento se reuniram44
para analisarem as propostas feitas pela FESPORTE para o calendário do ano de 2020 e45
respectivos regulamentos (estes com alterações pontuais aos que já haviam sido aprovados no46
início do ano por este Conselho) frente a situação da calamidade pública que assola o Estado.47
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Ao analisar os pareceres e os encaminhamentos indicados pelas comissões anteriormente48
citadas, o relator não identificou nenhuma ilegalidade nas propostas, não sendo necessário49
nenhum apontamento jurídico frente ao que fora indicado. Ademais, é necessário dizer que o50
relator não adentrou ao mérito das propostas tendo em vista que tal fato não compete a esta51
comissão, pois a esta cabe apenas analisar o aspecto jurídico. Seguindo este entendimento,52
caberia a esta comissão a análise dos regulamentos encaminhados pela FESPORTE, no entanto,53
diante da total incerteza que paira sobre a liberação ou não das atividades da FESPORTE, o54
relator entende que não existem motivos para que a análise seja feita neste momento,55
principalmente pelo fato de que tudo que vier a ser aprovado poderá gerar aos interessados56
uma segurança juridica, todavia sabe-se que tal segurança pode ser mudada, caso as datas e57
formato da competição mude novamente diante da definição do Governo acerca da liberação.58
Outro fator que cabe ser frisado é que os regulamentos já foram aprovados este ano e que59
qualquer alteração deve seguir o que prevê o regulamento geral, precisamente em seu art. 6,60
§4º. Desta forma, a análise deve ser feita no momento em que houver uma definição pelo61
Governo do Estado da data exata para retorno das atividades esportivas em Santa Catarina.62
CONCLUSÃO: Não realizar nenhuma análise dos regulamentos até que ocorra de fato a63
liberação dos eventos da FESPORTE. Após apresentação do parecer, o presidente abriu para64
discussão, alguns conselheiros entenderam que os regulamentos deveriam ser aprovados.65
Após debate, por maioria de votos, aplenária aprovou o parecer da comossão.// Com a66
aprovação doparecer da comissão de legislação e normas, os itens da pauta referente aos67
regulamentos e calendários foram retirados da pauta.// b)Comissão de Desporto Participação:68
Recomendação da comissão à Fesporte. O conselheiro Adelino da Silva Filho, relator do69
parecer da comissão, após o debate da comissão, a comissão sugere o cancelamento do JASTI70
e PARAJESC, o primeiro por se tratar de um grupo de risco e o segundo por se tratar evento71
escolar, haja vista que as perdas no calendário escolar já parecem irrecuperáveis. Opina pela72
manutenção do PARAJASC por se tratar de um evento que gera bolsa atleta e o fato de termos73
muitos atletas já classificados ou em disputa de vagas para os Jogos Paralímpicos 2021,74
necessitam da manutenção do referido evento que auxilia na manutenção da preparação75
técnica e também do apoio aos referidos atletas. Após apresentação a presidente abriu para76
discussão, após debate a plenária aprovou por unanimidade o parecer da comissão.//77
c)Comissão de Desporto Escolar: Recomendação da comissão à Fesporte, o conselheiro Marcel78
Ramos - China, relator do parecer da comissão, após discussão a comissão sugere a prioridade79
na realização dos Jogos Escolares 12 a 14 anos e Dança Catarina.// d)Comissão de Desporto80
Rendimento: Recomendação da comissão à Fesporte, o conselheiro Kelvin Soares, relator do81
parecer da comissão, após discussão a comissão sugere a prioridade os eventos de rendimento82
(Olesc, Joguinhos Abertos e JASC). Na necessidade de escolha de dois destes eventos, sugere-83
se a Olesc e os JASC.// V. Análise de CRED`s: Procesos: FESPORTE 185 / 2020 - Federação84
Catarinense de Motociclismos e FESPORTE 786/2020 - Federação Catarinense de Tênis85
aprovados./ Processos FESPORTE 203 / 2020 -Associação Chapecoense de Taekwondo, SOL 58186
/ 2019 - Federação Catarinense de Taekwondo e SOL 622 /2019 - Liga Pomerodense deverão87
sofrer diligência para complementação de documentos./ O presidente da comissão, Alexandre88
Monguilhott, colocou em votação os pareceres, sendo esses aprovados por unanimidade.//89
Por fim a Presidente Michele de Souza agradeceu a presença de todos, e determinou a90
lavratura da Ata que vai por ela assinada e por mim, Nilton de Andrade Junior, na condição de91
Secretário-Executivo, após lavrar e datar a presente ata, aprovada por todos os conselheiros,92
conforme a lista de presença. Florianópolis, 03 de junho de 2020.93
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Michele de Souza Nilton de Andrade Junior95
Presidente do CED Secretário-Executivo CED96

97
Adelino da Silva Filho98
Ademir Schultz Junior99
Airlon da Silva Jaques100
Alexandre Beck Monguilhott101
Ana Rosa Castellain102
Darcio de Saules103
Elton Miguel Santin104
Enemir Corozzola105
Enio Francisco Demoly Neto106
José Jarbas Soares107
Kelvin Nunes Soares108
Luciano Goulart109
Marcel Henrique Kodama Pertille Ramos110
Marcelo Marcel Franco José da Silva111
Mário Luiz Hyarup Medaglia112
Osvaldo Juncklaus113
Rui Godinho da Mota114
Selvino Anderson Junior115
Sérgio Luis Schlemper116
Talis Giovani Fagunde117
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